
 
PETIÇÃO/FORMULÁRIO 

Restituição de valores – Guia de Receita Própria do Tribunal de Justiça (GRP) 
 
 

(1 formulário para cada guia ou subguia) 
 

Processo n.º [Número do Processo] 
 

 
Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito do(a) [Vara do Processo] do [Foro do Processo], da Comarca 
de [Comarca do Processo], 
 
[Nome da parte], já devidamente qualificado(a) nos autos em epígrafe, por seu(sua) 
advogado(a) que subscreve, vem respeitosamente à presença deste r. juízo, requerer a 
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS POR MEIO DE GUIA DE RECEITA PRÓPRIA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, emitida e recolhida para processo EPROC, nos termos expostos a seguir.  
 
Exposição dos fatos: (*) 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
 
 

QUADRO “A” – INFORMAÇÕES GERAIS DA RESTITUIÇÃO 
 

NÚMERO COMPLETO DA GUIA OU SUBGUIA: ________________ (*) 

DATA DO PAGAMENTO: _ _ / _ _ / 2 0 _ _  ( *) 

VALOR TOTAL A SER RESTITUÍDO: R$ ________________ (*)  
 

Observação: 
- Não deve incidir juros e correção monetária. 

 

QUADRO “B” – APENAS NO CASO DE RESTITUIÇÃO PARCIAL 
 

INFORMAR NOME E VALOR DE CADA ITEM DE RECOLHIMENTO A SER RESTITUÍDO 
(exemplo: “Ato – AR Digital”, R$ 34,35):  

 

Observação: 
- Podem ser acrescentados quantos itens forem necessários, de acordo com a quantidade de itens a 
serem restituídos por guia. 

 

Itens de Recohimento
(Descrição)

Valor
(R$)

764855



 
 

QUADRO “C” – INFORMAÇÕES DO BENEFICIÁRIO (TITULAR DA CONTA BANCÁRIA)  
 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________* 

CPF/CNPJ: _______________________ * 

 

Observação: 
- Não poderá ser indicada a conta salário. 

 

OBSERVAÇÕES PARA RESTITUIÇÕES DE DILIGÊNCIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA: 

1. Do valor bruto a restituir será descontado 10% a título de despesas administrativas nos 
termos do Provimento CG Nº 27/2023, artigo 1040, §2º e artigo 1043, §4º. 

2. Não serão processados pedidos de restituição cujo valor seja inferior ao valor dos custos 
administrativos, nos termos do Provimento CG nº 27/2023, artigo 1043, §5º. 

 
 

 

 

Cidade, data (*). 

Nome do advogado(a) (*) 

OAB/SP n.º (*) 

 
 

765856


